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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2019- PROCESSO LICITATÓRIO 067/2019 

 
O Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos interessados, que fará 

realizar às 08:43 horas do dia 20 de setembro de 2019, em sua sede com o seguinte objeto: Contratação de Empresa 

que desenvolva a arte, produza e instale um Totem de 6 x 3,15 x 0,35 mts, sendo que o referido Totem deverá 

ser revestido de ACM com estrutura reforçada, com a face principal com letras em caixas galvanizadas, ainda 

que a pintura será com tinta automotiva,  iluminação indireta com efeito Halo, com instalação e estrutura da 

base a qual será concretada no local, devendo o Município fornecer o concreto e tijolos a serem utilizados na 

fixação do Totem. A instalação do Totem será próximo ao trevo da PR-961 e BR- 153, acesso a Conselheiro 

Mairinck. O credenciamento das empresas será das 08:43 horas do dia 20 de setembro de 2019. 

Demais informações, bem como cópia do edital e seus anexos, poderão ser obtidos no site 

www.conselheiromairinck.pr.gov.br ou na Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck, de segunda a sexta das 07:30 

às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. Fone- 43- 3561-1221.  

 

Conselheiro Mairinck-Pr, 04 de setembro 2019. 

 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 
 

ADITIVO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS Nº 111/2018. 
REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2018 

 

O Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor Alex Sandro 

Pereira Costa Domingues e TAMAGRAF IMPRESSOS E CARIMBOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita 

no CNPJ/MF sob no 86.885.084/0001-03, com sede à Rua Joaquim da Silva Reis, s/n - CEP: 84.900-000 - Bairro: 

Centro, Cidade de Ibaiti-Pr, neste ato representada pela Sr. Salvelina Neves Tamagnoni, brasileira, casada, 

empresária, portadora da Cédula de identidade no Rg. 3.575.591-SSP/PR e CPF sob nº 473.388.149-53 . 

AQUISICAO DE MATERIAL GRAFICO PARA OS DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGENCIA 

Fica prorrogado o presente contrato até o dia 02 de março de 2020 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ratificam-se as disposições do Contrato originário, que não modificadas por este instrumento. 

E por haverem justos e contratado, é o presente assinado pelos representantes legais das partes, em 02 (duas) vias, 

como adiante se vê. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck, em 04 de Setembro de 2.019. 

 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
 

TAMAGRAF IMPRESSOS E CARIMBOS LTDA 

Contratada 
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 

 
ADITIVO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS Nº 110/2018. 

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2018 

 

O Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor Alex Sandro 

Pereira Costa Domingues e INDUSTRIA GRAFICA ALTIZANI LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob no 77.344.067/0001-78, com sede à Rua Eurípedes Rodrigues, 872 - CEP: 86.360-000 - Bairro: Centro, 

Cidade de Bandeirantes-Pr, neste ato representada pelo Sr. José Roberto Altizani, brasileiro, casado, empresário, 

portador da Cédula de identidade no Rg. 0.930.011-2 e CPF sob nº 280.938.609-91 

AQUISICAO DE MATERIAL GRAFICO PARA OS DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGENCIA 

Fica prorrogado o presente contrato até o dia 02 de março de 2020 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ratificam-se as disposições do Contrato originário, que não modificadas por este instrumento. 

E por haverem justos e contratado, é o presente assinado pelos representantes legais das partes, em 02 (duas) vias, 

como adiante se vê. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck, em 04 de Setembro de 2.019. 

 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
 
INDUSTRIA GRAFICA ALTIZANI LTDA  

Contratada 
 

PORTARIA Nº 72/2019 

 
O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e em conformidade com o artigo 51 § 4º da Lei nº 8.666/93 (Lei das 
Licitações e Contratos Públicos), 

 
RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Alterar a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO a partir da presente data,  
 

                               Art. 2° - Fica recomposta a Comissão Permanente de Licitação, da seguinte forma: 
 

Presidente: Marcinio Messias, RG 6.419.771-1/PR 
 

a) Secretário: Hemerson Oliveira Brun, RG Nº 6.275.996-8/PR 
 

b) Membros: Anderson Ferreira Siqueira, RG Nº 8.909.187-0/PR 
                                                    

                Sandro Rene Rocha Lopes, RG 7.564.102-8/PR 
 
                Edmilson Araújo dos Santos RG 3.179.403/PR 

 
Art. 3º- Fica revogada a portaria 71/2019. 
 
Art. 4º- Esta portaria entra vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês 

de setembro de 2019. 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

PREFEITO MUNICIPAL 
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